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Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”,
ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre os dias 15 e 17
de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central “Acesso à Justiça,
Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Convidamos todos para uma agradável leitura da íntegra de todos os pôsteres sobre “Direito
Constitucional e Teoria do Estado” pode ser encontrada na presente publicação. 

Jaqueline Prazeres de Sena

Thiago Allisson Cardoso de Jesus

Eudes Vitor Bezerra
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Políticas públicas e a má comunicação com Povos Indígenas

Juliana Rodrigues Freitas1

Beatriz Gomes Ávila

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Políticas públicas são criadas pelo Estado com o objetivo de sanar as dificuldades
encontradas na sociedade brasileira promovendo o bem-estar e qualidade de vida para todos
os cidadãos, e sem elas o governo não caminha para o progresso (ENAP,2021).Contudo,
muitas das vezes que são criadas, não é atentado ao fato de que o povo brasileiro é
heterogêneo, multicultural e plural, e quando é colocado à margem da decisão a parte da
população a qual é destinado esses projetos de governo suas reais necessidades não são
atendidas, fato recorrente para os povos originários. Desse modo, no momento no qual não é
consultado os reais interesses dos povos indígenas, é imposta o entendimento de mundo dos
“brancos” sobre a cultura deles, assim os oprimindo e os forçando a se enquadrar no
status-quo do resto da sociedade brasileira e abandonar seus costumes e tradições. Portanto,
cria-se um paradoxo pois essa política não cumpre seu pleno dever, e não dão o protagonismo
para os verdadeiros pontos centrais da democracia que é o povo, e ignorar isso é ir contra a
própria Constituição Federal.

Problema de pesquisa: A precária proteção social do Estado para com os povos indígenas e a
falta de comunicação adequada corroboram para o apagamento do multiculturalismo desse
grupo vulnerável?

Objetivo: Analisar as formas de auxílio governamental aos povos originários e identificar
como a falta de diálogo contribui para o não reconhecimento de quais políticas públicas são
necessárias, corroborando, assim, com o desrespeito à cultura dos povos indígenas, e com a
ideia de que eles são apenas um único grupo, com uma única cultura.

Método:

O estudo assume uma abordagem de caráter explicativo, uma vez que busca não somente
pontuar conceitos, mas sobretudo expor e analisar as políticas públicas feitas para os
indígenas. Além disso, a pesquisa elucida conceitos pertinentes ao entendimento de como a
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percepção da proteção social em grupos vulnerabilizados influência no modo de cercear
direitos.

Resultados alcançados: Mediante os estudos apresentados, entende-se como o trabalho social
com os povos indígenas requer profissionais interdisciplinares qualificados com os
conhecimentos do modo de vida de cada comunidade, e que trabalhem de forma
interdisciplinar para a completa compreensão do estado delicado desses cidadãos e entender a
autonomia e o protagonismo das suas vidas e culturas,visto que,passaram séculos com
processos de dominação e necessitam que as políticas públicas criadas para eles sejam escritas
dentro de suas terras e não somente em escritórios (MDSA,2017). Desse modo,é perceptível a
necessidade da colaboração intercultural, isto é, inclusão as lideranças locais na discussão
políticas,diante disso, a Consulta livre, prévia e informada (CLPI) foi implementada com a
convenção número 169 da OIT com o intuito de dar representatividade política para os
indígenas com o poder de influenciar os processos de tomadas de decisões legislativas que os
afetam, dessa forma,as tradições e entendimentos dos “brancos” não seriam forçados a eles e
os obrigando a se quandradar no status-quo,e a assistência social deverá respeitar a
pluralidade e as reais necessidades das mais de 5 mil agrupamentos indígenas no Brasil
(IBGE,2020).

Palavras-chave: Povos indígenas, políticas públicas, proteção social
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